
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

LEI N. 11.216, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 12 Autoriza o Poder Executivo a regulamentar a participação de crianças e

adolescentes em eventos, paradas e atividades realizadas no Município de São José dos Campos, nos

termos dos arts. 74 e seguintes do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Federal ri2 8.069, de 13

de julho de 1990.

Parágrafo único. A regulamentação se dará em eventos:

I - oficiais; e

II - particulares, desde que requeridos através de processos administrativos.

São José dos Campos, 12 de fevereiro de 2026.

Anderson Fariasferreira
PrefeitØ

Gabriela Ste afie Guerreiro Nogueira
Secretária de Assuntos Jurídicos

Jhonis Rodrigus Aneida Santos

Secretáo c Øovernança

Registrado no Departamento de Assuntos Legislativos da Secretaria de Governança, aos

doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis.

Evera Figueira
Diretor de Assuntos Legislativos

Autoriza o Poder Executivo a regulamentar a

participação de crianças e adolescentes nos desfiles,

eventos, paradas e atividades realizadas no Município
de São José dos Campos.
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